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Resultado 
 
7ª Reunião da Comissão de Juristas, criada na forma do Requerimento  nº 
227, de 2008, aditados pelos Requerimentos nº (s) 751, 794 e 1.602, de 
2008, e pelos Atos do Presidente nº (s) 11 e 17, de 2008, responsável pela 
elaboração de anteprojeto de reforma do Código de Processo Penal, realizada 
nos dias 02 e 03 de fevereiro de 2009, na Sala dos Consultores da Biblioteca 
Plenário 13 da Ala Senador Alexandre Costa – Anexo II - Senado Federal. 
 

Tópicos debatidos na Reunião: 
 
 
1º) Princípios que devem estruturar a investigação criminal; 
 

2º) Competência do Juiz de Garantias; 
 

3º) Disposições relativas ao inquérito policial (prazo de duração, tramitação, 

arquivamento, etc.); 
 

4º) Modalidades de ação penal; 
 

5º) Considerações sobre a obrigatoriedade da ação penal e o modelo da livre 

disponibilidade pelo Ministério Público; 
 

6º) Ação Penal Pública condicionada à representação e crimes contra o 

patrimônio; 
 

7º) Extinção da Ação Penal Privada do ofendido; 
 

8º) Extinção da punibilidade pela conciliação entre as partes; e  
 

9º) Possibilidade de indenização civil no âmbito do processo penal. 
 

10º) Datas das próximas reuniões da Comissão, para os meses de fevereiro 

e março de 2009:  

a) 26 e 27 de fevereiro;  

b) 16 e 17 de março e, 

c) 30 e 31 de março. 

*********** 


